Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1018/90

MAJORA LIMITES PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica majorado em mais 30% (trinta por cento) o limite para abertura de Créditos Adicionais Suplementares, no corrente exercício, autorizado pela Lei nº 959 de 13 de Novembro de 1989 (Orçamento Municipal) artigo 1º.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de Outubro de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
